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IVAIPORÃ - Pr.
Um

PROJETO DE RESOLUÇÃO 33/92
Ementa: Concede reajuste salarial aos Servidores do Poder Legislativo de Ivaiporã, 

Estado do Parana e da outras, providências.

A Camara Municipal de Ivaiporã, Estado do Para- 
ná, aprovou e eu Presidente, PROMULGO a seguin­
te

RESOLUÇÃO:

Art. 1- - Ficam alteradas em 128,66% (cento e vinte e oito, vírgula sessenta e
seis por cento), as tabelas "A" de niveis dos cargos de provimento efe- 
tivo e "B" de simbolos de cargos de provimento em comissão,vigentes em 
31.12.91, passando a viger a partir de 1^.01.92, can os seguintes valo­
res:

= TABELA MB" CARGOS DO QUADRO EM COMISSÃOTABELA "A" CARGOS DO QUADRO EFETIVO
Niveis SimbolosVencimentos Cr$ Vencimentos Cr$
01 96.038,00 

105.641,00 
116.205,00 
127.826,00 
140.608,00 
154.668,00 
170.135,00 
187.147,00 
205.863,00 
226.449,00 
249.094,00 
274.004,(Xl 
301.404,00 
331.544,00 
364.697,00 
382.931,00 
402.076,00 
422.180,00 
443.288,00 
465,452,00 
488.585,00 
513.013,00 
538.662,00 
565.593,00 
588.484,00

01 .96.038,00
115.245,00
139.940,00
168.294,00
193.538,00
222.569,00
255.953,00
281.547,00
323.781,00’/
372.346,00
409.380,00
450.538,00
495.591,09'.
545.149,00
589.532,00
636.677,00

02 02
03 03
04 04
05 05

0606
07 07

0808
09 09

1010
11 11

1212
1313
1414
1515
1616

17
18
19
20
21
22
23
24
25

Art. 29 - Os valarores correspondentes a centavos, passam ao valor de cruzeiro,- 
irnediatamente superior ao encontrado no calculo como ficou acima regis­
trado .

Art. 3? - As despesas resultantes desta resolução serão cobertas com recursos es- 
pecificos da peça orçamentaria em vigor.

Art. 4Q - Esta resolução sera aTixada nesta Camara, no lugar do costume e publica 
da no orgão oficial do Municipio, retroagindo os seus efeitos a 1? de - 
janeiro fluente.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrario.
Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaiporã aos vinte e
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Resolução n? 32/92 -
tres de jconeiro do ano de mil, novecentos e noventa e dois.

Fls.2

ior^e Kawano 
Presidente

aéi ^rly/9/Wíco/e/M^‘ Nicodemos da Silva 
l9 Secretário
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O V/leALdonto. da Cama/ia (AuriLcj-pad do. JvaLpo/ia, 

Catado do Va/Lona, atando dot aÍAÀ.baiçoe^ quo. 

iko. tao confLoA-ldoA pon. deÃ. e a Ao-licltaçao de. 

aa.g.encãa constante da meritag.em do Voden Cxe- 

cutlvo,

CONVOCA:

Ot ZeA.eadon.et detta CdLlldade, pana tnet neunCoet erctnaonduia- 

not dlat 27, 28 e 29 do {Uuente met, com indaio at de% konat, a pm 

de ten apneclado o 'Pnoj.eto de Lei ng 001/92, de inlclailva do ?oden execu­

tivo, euga ementa vai a teguln tnantcnlta:

"Autonl^a o Cxecutlvo Municipal a ma^onan, pon Decneto, oa Ta- 

belat de vencimento t dot t envido net pub tico t munlclpalt de 

Jvalpona, Cttado do Vanana, e da outnat pnovldenclat. "

ncat,

8 o ?noj,eto de Retoluçao ng 33/92, de Iniciativa da Meta exe­

cutive do Voden Legltlatlvo, com a tegulnte,

ementa: Concede neagutte talanlal aot Senvldonet do ?oden Le- 

gltlatlvo de Jvalpona, ettado do Vanana e da outnat pnoviden- 

ciat.

Ça.binete da ?netldencla da Camana Municipal de 3 v arpo na 

vinte e tnet diet do met de ganeino do ano de mil, novecentot e noventa e 

do it.

t
aot

Vnetlden te

cá/
c Nlcodemot da Silva 

1 - Secnetanlo
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PORTARIA fl2 A0/9R

0 Presidente da Camara Municipal de Ivai- 

pora/ Estado do Parana, usando das atri­
buições OUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

#

Nomear os Vereadores adiante nominados para, integra­
rem a Comissão Especial destinada a apreciar em regime de ur­
gência o Projeto de Lei n2 01/92, de iniciativa do Poder Execu­
tivo e o Projeto de Resolução n2 33/92, de iniciativa da Mesa - 

Executiva.do Poder Legislativo, ambos versando sobre reajuste 

salarial dos servidores de ambos os Poderes, como segue: 
Laudelino Belarmino Leao - Presidente 

Eliaquim Sergio Chaves da Conceição - Relator 

Josi Narciso de Melo - Membro,
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaipo
RA, AOS VINTE E TRES DIAS DO MES DE JANEIRO DO ANO DE 

MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS,

Presidente

Nicodemos da Silva 

l2 Secretario
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COMISSÃO ESPECIAL

Projeto de Resolução ng 33/92

Ementa: Concede reajuste salarial aos Servidores do Poder Legislativo de Ivai 

porã, Estado do Parana e da outras providências.

PARECER :

Visto e examinado.

" NADA A OPOR."

Sala das Sessões da Camara Municipal de Ivaiporá, aos vinte e três - 

dias do mes de janeiro do ano de mi>r"novecentos e noventa e dois.

/ / •-/


